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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

GERENCIAMENTO DE PESSOAS /GESTÃO DOCUMENTAL

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº. 003/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Munici-pal de Gestão Social- SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 01 (duas) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta-Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa  Cíveis e Criminais da Justiça 
Estadual
 (https://certidao.tjrr.jus.br/certidoes/pages/certido-
es-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral 
 (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral esocial 
 (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualifi caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 •  Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula;

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Rosinaldo Pereira do Nascimento Rosa Júnior ###.###.812-42 Motorista Abrigo do Idoso
02 Fabiane Almeida de Souza ###.###.412-27 Cuidador de Idosos Abrigo do Idoso
03 Gisele Evangelista de Oliveira ###.###.022-72 Cuidador de Idosos Abrigo do Idoso
04 Zenilia Vaz Fontenele Neta ###.###.512-00 Técnico Em Enfermagem Abrigo do Idoso

 Atenciosamente,

João Marcos de Souza Lima
Gerente de Recursos Humanos

 Autorizo:

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n°: 005197/2023 - SEMMA
 Espécie: Contrato n° 6-SEMMA/GAB/DEOF/2024 
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTO-
RIA ESPECIALIZADA PARA IMPLAMENTAR E OPERACIONALI-
ZAR O PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº.  005/2023.
 Valor estimado: R$ 734.112,00 (setecentos e trinta e 
quatro mil, cento e doze reais).
 Unidade Orçamentária: 2201 Funcional Programá-
tica: 15 451 0059 2.322 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fontes de Recursos: Próprio.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA.
 Contratada:  ID4 ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE 
 Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2024.
 Vigência: O prazo de execução das atividades será 
de 31 de dezembro 2024, podendo ser prorrogado nos ter-
mos do art. 57 da Lei 8.666/93.

(Assinado Eletronicamente)
Alexandre Pereira dos Santos

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIA DE SEGURANÇA

PORTARIA Nº 012/2024–CORREGEDORIA/SMST    

 A corregedoria de segurança da secretaria munici-
pal de segurança urbana e trânsito, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe confere o art. 1º, I, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M nº 2411, de 12 março de 2009, 
c/c art. 10, III, da lei nº 916/2006, c/c art. 6º, VI, da lei nº 
1.007/2007.

 RESOLVE

 Art. 1º Fica Substituído na Comissão da Sindicância 
Administrativa Disciplinar de nº 005/2024/CORREGEDORIA/
SMST/Vol. 1, da Corregedoria de Segurança da Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito, o servidor 
DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, 
especialidade 1ª Classe, matrícula nº 847.327 na função 
de primeiro membro, designado por meio da Portaria nº 
165/2022 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Município 
nº 5812 de 07 de outubro de 2022, pela servidora  JESSICA 
LIMA DE MORAES, Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª 
classe, matrícula 847304, designada por meio da Portaria 
nº 048/2023 - SMST, publicada no Diário Ofi cial do Municí-
pio nº 5812 de 24 de fevereiro de 2023.

 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 
05 de fevereiro de 2024.
  
 Dê-se ciência. Publique-se. 
 Registre-se. Cumpra-se.

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança Urbana e Trânsito.

 Boa Vista–RR, 31 de janeiro de 2024.

Cicera Mangabeira dos Santos Mendonça
Corregedora de Segurança – SMST

Dec. nº 0297/P de 10.02.2023


